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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
048/2022 - SEPLAG, QUE FIRMAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
(SEPLAG), E RAFAEL DE ALMEIDA DA COSTA, 
PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARA. 

 
 
 
 
 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 07.598.634/0001-37, com sede administrativa localizada na Rua Viriato de 
Medeiros, n° 1250, Centro, Sobral/CE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário Executivo de Gestão Interna da SEPLAG, o Sr. Francisco 
Antônio Alves Fernandes, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de n° 2009099035124 e 
do CPF de n° 064.340.793-62, residente e domiciliado na cidade de Sobral/CE e, do outro lado, a 
empresa 064.340.793-62, residente e domiciliado na cidade de Sobral/CE e, do outro lado, o 
senhor RAFAEL DE ALMEIDA DA COSTA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
20074203988 – SSP/CE e do CPF nº 056.526.863-59, residente e domiciliado na Rua Varjota dos 
Machados, nº 05, Distrito de Salgado dos Machados, Sobral/CE, doravante denominado 
CONTRATADO, acordam em celebrar o presente 7º Termo Aditivo ao Contrato n° 048/2022 - 
SEPLAG, firmado entre eles, conforme as normas vigentes, mediante as cláusulas e condições 
seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam: 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente 7º Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, pelo prazo de 06 (seis) 

meses, da vigência do Contrato n° 048/2022 - SEPLAG. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

O prazo de prorrogação do objeto do Contrato aditado será de 3 (três) meses, a contar de 
seu encerramento, iniciando-se o novo prazo no dia 27.11.2025 e findando-se no dia 27.02.2026.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
Fundamenta-se o presente termo na necessidade da continuação da prestação do 

serviço, nos moldes do inciso II, art. 57, c/c Art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, bem como o 
teor do Contrato n° 048/2022 - SEPLAG. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas contratuais não conflitantes 
com as aqui elencadas, sendo ratificadas pelo presente instrumento, que passará a ser parte 
integrante do contrato supramencionado, para todos os fins e efeitos de direito. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

O presente 7º Aditivo poderá ser denunciado por qualquer das partes, em caso de 
descumprimento de uma de suas cláusulas, ficando eleito o foro da cidade de Sobral/CE para 
dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento que não puderem ser resolvidas 
administrativamente. 
 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento 
acompanhados das testemunhas adiante signatárias para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.  

 
Sobral/CE, 26 de novembro de 2025.  
 

 
 

 
 
 

__________________________________ 
    Francisco Antônio Alves Fernandes  

Contratante 

__________________________________ 
Rafael de Almeida da Costa  

Contratado 
 
 

 
  
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

Visto: 
 
 
 
 

 
 

HELSON STEPHANES PRADO MELO 
Coordenador Jurídico - SEPLAG 

OAB/CE n° 38.514 
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LEI Nº 2.668, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - DENOMINA 
OFICIALMENTE DE PRAÇA ILA FERREIRA DE OLIVEIRA 
(IRMÃ ILA) A PRAÇA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL-SDO, 
NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 
1º Fica denominada oficialmente de Praça Ila Ferreira de Oliveira (Irmã 
Ila) a praça localizada na Rua Ildefonso de Holanda Cavalcante com Tv. 
Cel. José Inácio, no Centro, Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 21 DE NOVEMBRO 
DE 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - Prefeito 
Municipal de Sobral. 

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2.668, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025

DECRETO Nº 3777 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 - ALTERA O 
DECRETO Nº 3743 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025 QUE 
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 95 DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DE SOBRAL/CE (REFIS 2025). O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais, em especial a que lhe é conferida pela parte final do inciso IV do 
art. 66 da Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO que a Lei 
Complementar nº 97 de 19 de novembro de 2025 alterou a Lei 
Complementar nº 95 de 22 de setembro de 2025. CONSIDERANDO a 
necessidade de atualizar o decreto nº 3743 de 23 de setembro de 2025 que 
regulamenta da Lei Complementar nº 95 de 22 de setembro de 2025, que 
dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal de Sobral/CE (REFIS 
2025), e dá outras providências. DECRETA: Art. 1º Fica alterado o artigo 
2º do Decreto nº 3743 de 23 de setembro de 2025 que passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Art. 2º Nos termos da Lei Complementar nº 
95/2025, o Programa de Recuperação Fiscal de Sobral (REFIS 2025) terá 
vigência a partir do dia 24 de setembro de 2025, com prazo final de 
adesão no dia 23 de dezembro de 2025, conforme a categoria de desconto 
escolhida pelo contribuinte. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de novembro de 2025. Oscar 
Spíndola Rodrigues Junior - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 3923/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE Tornar Sem 
Efeito, conforme descriminado no anexo, os Atos publicados no Diário 
Oficial do Município Nº 2164 de 07 de Outubro de 2025. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 26 de novembro de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL.    

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - 
PROCESSO NÚMERO P421500/2025 - SEPLAG: A SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO na qualidade de órgão gerenciador, 
vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal de Sobral que realizará Processo Licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR 
DESCONTO, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando FUTURAS 
E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA(S) PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, COM RESPECTIVAS 
GARANTIAS, DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES AOS ÓRGÃOS VINCULADOS À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Os Órgãos/Secretarias que tiverem a 
intenção de participar do referido registro de preços, deverão 
MANIFESTAR seu interesse em ser participante dentro do prazo de 08 
(oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei nº 14.133/21 e 

, a partir da sua publicação. Para fins de 
participação o órgão ou entidade deverá encaminhar suas intenções, no e-
mail: seplagcgapc@sobral.ce.gov.br, ou in loco na Secretaria do 
Planejamento e Gestão, situada na Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, 
Sobral - CE, 62011-065 (1° andar), com os seguintes documentos: a) 
Documento de Formalização da Demanda com a especificação do objeto, 
e justificativa da sua necessidade; b) Estimativa de consumo e Local de 
entrega; d) Cronograma de contratação, quando couber. DATA DA 
PUBLICAÇÃO: 26 de novembro de 2025. Sobral-Ceará. Francisco 
Antônio Alves Fernandes, Secretário Executivo de Gestão Interna do 
Planejamento e Gestão do Município de Sobral/CE. Francisco Antônio 
Alves Fernandes - Secretário Executivo de Gestão Interna do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG. 

EXTRATO DO 7° ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 048/2022 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria do Planejamento e Gestão, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.598.634/0001-37. CONTRATADO: RAFAEL DE ALMEIDA DA 
COSTA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de nº 200**** e 
do CPF nº 064*****, residente e domiciliado na cidade de Sobral. DO 
OBJETO E VIGÊNCIA: O presente 7º Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação, pelo prazo de 03 (três) meses, da vigência do Contrato n° 
048/2022 - SEPLAG. Iniciando-se o novo prazo no dia 27.11.2025 e 
findando-se no dia 27.02.2026. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente termo na necessidade da continuação da 
prestação do serviço, nos moldes do inciso II, art. 57, c/c Art. 24, inciso 
X, da Lei nº 8.666/1993, bem como o teor do Contrato n° 048/2022 - 
SEPLAG. DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Antônio Alves Fernandes - Contratante e 
Rafael de Almeida da Costa - Contratado. Helson Stephanes Prado Melo 
- Coordenador Jurídico da SEPLAG. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P395227/2025. A Central de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio 

Decreto Municipal 
nº 3.216 de 26 de julho de 2023

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

       Sobral - Ceará, quarta-feira, 26 de novembro de 2025                                                                              Ano IX, Nº 2198

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

GABINETE DO PREFEITO

NUMERO DO ATO ANO ATO SIGLA

3201 2025 GABPREF

3217 2025 GABPREF

3199 2025 GABPREF

3203 2025 GABPREF

3213 2025 GABPREF

3209 2025 GABPREF

3211 2025 GABPREF

3195 2025 GABPREF

3197 2025 GABPREF

3215 2025 GABPREF

ANEXO ÚNICO DO ATO Nº 3923/2025 - GABPREF

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL
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